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PROJETO DE LEI
13/11/2023

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA COM AÇÕES PARTICIPANTES – ASCAP,
COM SEDE NO MUNICÍPIO DE JUCÁS/CE.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

 

Art. 1º – É considerada de utilidade pública a Associação Comunitária com Ações Participantes
–ASCAP, com sede no município de Jucás/CE.

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

 

___________________________________

MISSIAS DIAS

DEPUTADO ESTADUAL

 

JUSTIFICATIVA

 

A Associação Comunitária com Ações Participantes – ASCAP foi constituída em 21 de setembro de
1999, composta por número ilimitado de associados, com sede e foro no município de Jucás, Estado do
Ceará, com sede na Rua Manoel Venâncio Leite, s/n – Alto da Favela – CEP 63.580-000.
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A ASCAP, no cumprimento de sua missão, vem ao longo da sua história reafirmando sua razão de existir,
desempenhando importante papel social de incentivo à cultura e aos artistas locais, através de programas
de rádio que resgatam a autoestima desses artistas e insere no contexto social a cultura do povo jucaense.

 

Outro importante papel desempenhado é o de proporcionar a reflexão sobre a possibilidade de gestão de
uma outra cultura econômica, através de projetos de empreendedores e empreendedoras solidárias
municipais.

 

Outra significativa articulação política, que mantém diálogo com o nosso território e clima semiárido, é a
estabelecida com a Secretaria do Desenvolvimento Agrário do estado do Ceará – SDA, compondo a
comissão municipal do Programa 1 Milhão de Cisternas (P1MC), proporcionando melhoria das famílias
rurais. É possível citar, ainda, como parceria pontual, a Secretaria da Cultura do Ceará - SECULT, com a
aquisição de equipamentos musicais para utilização dos artistas locais do programa “Jucás, cantando e
encantando”.

 

Enquanto ações de incidência municipal e regional, criou no calendário municipal o tradicional Arraial
das Cisternas de Placas, que conta com a participação e contribuição da comissão do P1MC local, bem
como das comunidades beneficiadas pelas tecnologias de convivência com o semiárido.

 

A ASCAP, assim como toda instituição que tem como missão uma comunicação comunitária e popular,
aproxima as informações do público que tem diretamente contra si um cenário dominado pela imprensa
tradicional, que dificulta o acesso a informações extremamente importantes para sua cidadania, a exemplo
do acesso a políticas públicas, campanhas de interesse social, o dia a dia, a rotina, os fatos de interesse
social para o cidadão e para os moradores da região, levando o serviço de informação para a comunidade
de maneira clara, simples e ágil.

 

As lideranças políticas da ASCAP, bem como a ação da Rádio Sucesso FM, mantêm um diálogo
político-social-comunicativo com muitos órgãos que têm relação com a sua área de abrangência,
construindo possibilidades de efetivação da democracia cidadã no município. Vários sujeitos políticos e
sociais estão direta e\ou indiretamente relacionados com as problemáticas que influenciam no fazer\ser da
ASCAP.

 

DEPUTADO MISSIAS DIAS

DEPUTADO (A)
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CONSULTORIA JURÍDICA
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PROJETO DE LEI Nº 1125/2023

AUTORIA: DEPUTADO MISSIAS DIAS

MATÉRIA: DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
COM AÇÕES PARTICIPANTES – ASSCAP, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE JUCÁS/CE.

 

PARECER

                                               Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na
Resolução 698/2019, em seu art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o , deProjeto de Lei nª 1125/2023
autoria do Excelentíssimo Senhor  que Deputado Missias Dias DECLARA DE UTILIDADE
PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA COM AÇÕES PARTICIPANTES – ASSCAP,
COM SEDE NO MUNICÍPIO DE JUCÁS/CE.

O  PROJETO

                       Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º. É considerada de utilidade pública a Associação Comunitária com Ações
Participantes – SCAP, com sede no município de Jucás/Ce.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

 

ASPECTOS LEGAIS

                          Preliminarmente, importa destacar que a Lex Fundamentalis, em seu bojo, assim
prescreve no que é pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil:
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Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.

                       Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. , in verbis:25, § 1º

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu ,  ex vi legis:artigo 14 inciso I,

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente,
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes
princípios:

(...)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

                         Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito
Federal se encontram os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de
competência de seus órgãos, sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

DA INICIATIVA DE LEIS

                         A iniciativa de leis está prevista no art. 61 da Constituição Federal, e art. 60, inciso
, da Carta Magna Estadual, in verbis:I

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I - aos deputados estaduais

 

DO PROCESSO LEGISLATIVO

                         No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o , , art. 58 inciso III da Carta
:Magna Estadual, in verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

III – leis ordinárias

                         Da mesma forma, estabelecem os artigos  200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II
do  (Resolução 751 deRegimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará
14/12/2022 – Alterada pela Resolução Nº 754, de 2 de março de 2023), respectivamente, abaixo:

32 de 46



Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

II – projeto:

(...)

b) de lei ordinária;

 (...)

  Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:

(...)

  II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de
competência do Poder legislativo, com a sanção do Governador do
Estado

 

DAS COMPETÊNCIAS E DA MATÉRIA

                                               Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União,
cabendo aos Estados os poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e
com os Municípios (artigo 23), assim como a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 1º e 2º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer
em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

                        Vale ressaltar ainda que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou
seja, remanesce aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos
demais incisos do mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas).
Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do Chefe do Executivo,
especificamente as elencadas no art. 88, incisos II, III e IV, da Constituição Estadual.Isto posto,
concluímos que não há nada que obste ao Legiferador Estadual a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

                        Ademais, o Projeto de Lei em análise encontra esteio jurídico na Constituição
Federal, na Constituição do Estado e na lei Estadual nº. 12.554 de 27/12/95, que regulamenta a
matéria.

                        A referida lei dispõe sobre a Concessão de Título de Utilidade Pública à Instituição
de Natureza Privada.

                      Estabelece o art. 1º da lei acima mencionada:

Art. 1º. A concessão de reconhecimento de Utilidade Pública às
sociedades civis, associações com atividade social, recreativa ou
esportiva, instituições filantrópicas, de pesquisas científicas e fins
culturais; fundações constituídas no Estado do Ceará, poderão ser
classificadas de Utilidade Pública, obedecendo as normas
estabelecidas em lei.
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                       Após exame da documentação acostada, constatamos que a presente propositura
encontra-se em conformidade com os preceitos da referida lei que dispõe acerca da concessão de
título de utilidade pública, senão vejamos:

                     Art. 2º. A concessão de utilidade pública far-se-á através de
Lei Estadual, devendo a entidade interessada, com a finalidade de instruir a
respectiva proposição legislativa, fazer prova de que:

                    a) Possui personalidade jurídica própria, comprovada pela
Certidão de Registro de Pessoas Jurídicas, fornecida pelo cartório em que
se averbou o registro (Anexado ao Projeto);

                   b) Permaneceu em efetivo e contínuo funcionamento, durante
um ano imediatamente anterior, com exata observância dos estatutos, e
cujo atestado deverá ser fornecido pelo Fichário Central de Obras Sociais
do Ceará – F.C.O.S.C., da Secretaria do Trabalho e Desenvolvimento
Social - STDS., ou autoridade competente, quais sejam: Promotor de
Justiça, Delegado de Polícia, Prefeito, Juiz de Direito e Pároco da Cidade,
que especificará o tempo em que a entidade está em plena atividade; 
(Anexado ao Projeto)

                                   c) Pelos estatutos, legalmente reconhecidos, não são
remunerados, por qualquer forma, os cargos de diretoria e conselho fiscal;
não distribuiu lucros, bonificações ou vantagens a dirigentes, mantenedores
ou associados, sob nenhuma forma ou pretexto ; e, em(Anexado ao Projeto)
caso de dissolução, seu patrimônio, será incorporado ao de outro
congênere ou ao Poder Público ;(Anexado ao Projeto)

                     d) As entidades, mesmo que ainda não declaradas de utilidade
pública, ficam obrigadas a tornarem público os relatórios, circunstanciados
dos serviços que houverem prestado à coletividade, no ano anterior à
formulação do pedido acompanhados do demonstrativo da receita e da
despesa realizadas  no período, ainda que não(Anexado ao Projeto)
tenham sido subvencionadas; e, se subvencionadas, apresentarem
prestação de contas das subvenções e auxílios do Poder Público recebidos
no período

                     e) Seus dirigentes e conselheiros fiscais sejam portadores de
ilibada conduta e idoneidade moral comprovadas ;(Anexado ao Projeto)

                     § 1º - O Atestado de Funcionamento, exigido na alínea “b”,
deverá ser anexado em original (Anexado ao Projeto)

                    § 2º - A publicação de que trata a alínea “d” far-se-á mediante
notificação ou afixação dos seus relatórios e balancetes em local habitual,
de fácil acesso ao conhecimento da comunidade representada;

                    § 3º - O atestado de idoneidade deverá ser fornecido pela
Secretaria de Segurança Pública – SSP, ou por um Juiz de Direito, ou por
um Promotor de Justiça, ou por um Pároco. (grifos nossos) (Anexado ao
Projeto).

                   Desta feita, verifica-se, após o presente estudo, a inexistência de quaisquer óbices de
natureza legal ou regimental para a concessão do Título de Utilidade Pública à ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA COM AÇÕES PARTICIPANTES – ASSCAP, COM SEDE NO
MUNICÍPIO DE JUCÁS/CE.
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CONCLUSÃO

                         Face ao todo exposto, por estar a propositura em análise em conformidade com os
ditames constitucionais e legais, bem como de acordo com o que determina a Lei nº 12.554, de 27
de dezembro de 1995, somos pelo  ao regular trâmite do projeto emPARECER FAVORÁVEL
tela.

                        É o parecer, salvo melhor juízo.

                                               CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ.

 

CARLOS EFREM PINHEIRO FREITAS

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Agenor Neto

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:
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Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. JULIO CESAR FILHO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 01125/2023

 

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
COM AÇÕES PARTICIPANTES-ASCAP, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE
JUCÁS/CE.

 

 

I-RELATÓRIO

 

Trata-se do parecer ao Projeto de Lei nº 01125/2023, de autoria do Deputado Missias Dias, QUE
CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA COM AÇÕES
PARTICIPANTES-ASPAC,COM SEDE NO MUNICÍPIO DE JUCÁS/CE.

Em sua justificativa, o Deputado destaca que “A ASCAP, no cumprimento de sua missão, vem ao
longo da sua história reafirmando sua razão de existir, desempenhando importante papel social de
incentivo à cultura e aos artistas locais, através de programas de rádio que resgatam a autoestima
desses artistas e insere no contexto social a cultura do povo Jucaense”

II-DA ANÁLISE

A princípio, a competência de iniciativa de leis, referida pela Constituição do Estado do Ceará em seu
artigo 60, inciso I, cabe aos deputados. Salienta-se que tal competência é residual, isto é, remanescentes
aos Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (art.60, incisos II, III,IV,V e VI §2º e suas alíneas).

No que concerne ao Projeto de Lei, encontra previsão no art.58, inciso III da Constituição Estadual. Da
mesma forma, estabelece os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno da
Assembléia Legislativa do Estado do Ceará.
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Nessa perspectiva, o projeto em questão, não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no
que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60,II,§2º e suas
alíneas da Carta Magna Estadual, tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do
Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da Constituição Estadual

Destarte, a presente propositura se encontra em sintonia com os ditames constitucionais, legais e
regimentais, não havendo obstáculo para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

Referido Projeto de Lei encontra guarida na Lei Estadual nº 12.554 de 27/12/95, que regulamenta a
matéria.

A referida lei dispõe sobre a Concessão de título de Utilidade Pública à Instituição de Natureza Privada

 

III-DO VOTO

Após exame da documentação acostada, constatamos que a presente propositura se encontra em
conformidade com os preceitos da referida lei que dispõe acerca da concessão de título de utilidade
pública.

Feitas as devidas considerações acima, opino pelo  à regular e regimentalPARECER FAVORÁVEL
tramitação do  em análise, tendo em vista que se encontra em perfeita sintoniaProjeto de Lei nº 01125/23
com os artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, da Constituição do Estado do Ceará, acrescidos pela Emenda
Constitucional nº 18/94, de 13 de novembro de 1994-D.O. de 22.12.1994, os artigos 200, inciso II, alínea
“b”, e 209, inciso II, do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará e a Lei nº
12.554/95.

 

DEPUTADO AGENOR NETO

DEPUTADO (A)
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO CINQUENTA E SEIS

CONSIDERA DE UTILIDADE
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
PARTICIPANTES - ASCAP,
MUNICÍPIO DE JUCÁS.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

PÚBLICA A
COM AÇÕES

COM SEDE NO

Art. 1.0 Fica considerada de utilidade pública a Associação Comunitária com Ações
Participantes — Ascap, instituição civil de direito privado, inscrita no CNPJ n.° 03.417.910/0001-62,
com sede no Municípflxde Jucás.

Art. 2.° E~ta\ei entrará em vigor na data de sua publicaçao
PAÇO D\tSEMBLEIÁ LEGISLATIVA DO ESTADO

DEP. EVANDRO LEITÃO

Fortaleza,3 de abril de2

PRESIDENTE

DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE

~ 2.° VICE-PRESIDENTE (em exercício)
DEP. DAVID DURÂND

DEP. DANNIEL OLIVEIRA
1.0 SECRETÁRIO

DEP. JULIANA LUCENA

DEP. JOÃO JAIME
3.° SECRETÁRIO

DEP. DR. OSCAR RODRIGUES
4.° SECRETÁRIO

DO CEARÁ, em

f~-...2.$ECRETÁRIA

\\

45 de 46



7DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO | SÉRIE 3 | ANO XVI Nº074 | FORTALEZA, 22 DE ABRIL DE 2024

LEI Nº18.743, de 18 de abril de 2024.
(Autoria: Simão Pedro)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
A FESTA DA PADROEIRA NOSSA SENHORA DA EXPECTAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE ICÓ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluída, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, a Festa da Padroeira Nossa Senhora da

Expectação, no Município de Icó.
Parágrafo único. O evento a que se refere o caput deste artigo será realizado, anualmente, no mês de dezembro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 18 de abril de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.744, de 18 de abril de 2024.
(Autoria: Almir Bié)

RECONHECE ITATIRA COMO A CIDADE DO NATAL NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica reconhecida Itatira como a Cidade do Natal no âmbito do Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 18 de abril de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.745, de 18 de abril de 2024.
(Autoria: De Assis Diniz coautoria Larissa Gaspar)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DO EMPREENDEDORISMO FEMININO NO ÂMBITO DO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia Estadual do Empreendedorismo Feminino, a ser comemorado, anualmente, em 19 de novembro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 18 de abril de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.746, de 18 de abril de 2024.
(Autoria: Missias Dias)

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA COM AÇÕES PARTICIPANTES
– ASCAP, COM SEDE NO MUNICÍPIO DE JUCÁS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica considerada de utilidade pública a Associação Comunitária com Ações Participantes – Ascap, instituição civil de direito privado, inscrita

no CNPJ n.º 03.417.910/0001-62, com sede no Município de Jucás.
Art. 2.º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 18 de abril de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.747, de 18 de abril de 2024.
(Autoria: Stuart Castro)

CONSIDERA O MUNICÍPIO DE GUARAMIRANGA COMO A CAPITAL CEARENSE DAS ARTES CÊNICAS
DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O Município de Guaramiranga passa a ser considerado a Capital Cearense das Artes Cênicas do Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 18 de abril de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.748, de 18 de abril de 2024.
(Autoria: Moésio Loiola)

DENOMINA LUIS GONSAGA DE BRITO NETO O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL – CEI DE BARRA
DO CAXITORÉ, NO MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º O Centro de Educação Infantil – CEI situado na localidade de Barra do Caxitoré, no Município de Tejuçuoca, construído com recursos do

Governo do Estado, recebe a denominação oficial de Luis Gonsaga de Brito Neto.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 18 de abril de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.749, de 18 de abril de 2024.
(Autoria: De Assis Diniz)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
O DIA DO EVANGÉLICO DE QUIXERAMOBIM.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, o Dia do Evangélico de Quixeramobim, a ser

comemorado, anualmente, no dia 15 de abril.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, de 18 de abril de 2024.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
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